
CREA-ES 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA (AGRONOMIA DO ESPÍRITO SANTO 
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REUNIÃO CER 	: Ordinária de no 17 

Decisão 	 : CER 041/2017 

EMENTA: 	Urna 022 - Inspetoria do Crea/ES, no 
Município de Linhares 

DECISÃO 

A COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL-CER/ES, reunida nesta data, na sede do 
Crea/ES, de acordo com suas competências previstas na Resolução no 1.021, de 
22 de junho de 2007, para apreciar recurso apresentado por Teimo Lopes Sodré 
Filho, em face da Decisão da Mesa Escrutinadora, em função do quantitativo de 
cédulas apuradas ter sido em maior número do que o número de eleitores 
constantes da lista de assinatura. Em sua argumentação sustenta que em torno 
das 21h30 o suposto eleitor chegou ao local da apuração contatado antes por 
telefone para postar sua assinatura no livro de presença. Dado o ocorrido 
justificamos a esta CER/CEF a impugnação da urna. A CER/ES ao analisar o 
recurso constatou divergência entre a quantidade de votos e as assinaturas no 
caderno de votantes, bem como que não consta da ata de votação registro da 
mencionada divergência. Considerando que o horário de votação foi designado 
de 9h às 19h, conforme regulamento eleitoral, e que eleitor esteve no local para 
assinar o caderno de votação após o horário de votação; Considerando o que 
estabelece o artigo 85 § 2o c/c artigo 98 ambos da Resolução 1.021/2007 do 
Confea, a CER/ES Decide por maioria de votos acatar às razões do recurso 
apresentado em observância ao artigo 85 § 20  c/c artigo 98 ambos da Resolução 
1.021/2007 do Confea. Tendo em vista o entendimento da CEF que cada urna é 
um processo eleitoral autônomo, tanto é que os editais são distintos, a CER/ES 
determina que sejam computados os votos apurados pela mesa escrutinadora 
quanto à eleição de Diretor Administrativo da Mutua. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

Vitória, 11 de dezembro de 2017 

XW 
Eng. Eletricista João Bosco Anicio 

Coordenador da CER 

Inspetorias: Aram: (27) 3256.4464 1 Cachoeiro de Rapernirirn (28) 3522.2373 1 Colatina (27)3721.0657 
Guaraparl (27) 3362.0401 1 Linhares (27) 3264.1781 1 São Mateus (27) 3763.5929 1 Vila Velha (27) 3239.3119 
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Eleições 2017 

ATA DA ELEIÇÃO 

CREA- 

Localidade: kuniu41/2  

Mesa Receptora n°1  f9 12- 1 L 
Urna n°1 0 1 a- 1 a. 

  

    

Aos quinze dias do mês de dezembro de 2017, esta Mesa Receptora, sob a presidência do(a) 
Sr(a). 	  
designado(a) pela Comissão Eleitoral Regional - CER, de posse das folhas de presença e da(s) 
urna(s), deu por encerrados os trabalhos das eleições, com o seguinte desenvolvimento: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. QTD. POR EXTENSO 
 Total de eleitores inscritos nesta mesa g 99 Notear, 	4. A.tfru-bz. it.& 
 Total de cédulas recebidas 

 Total de cédulas inutilizadas 

 Total de cédulas não utilizadas 

 Total de votos eletrônicos 

 Total de votos manuais 

 Total de votos em separado* 

 Total de eleitores votantes" 

 Total de eleitores não votantes 
Este campo só será preenchido na secai) determinada para votos em separado, na sede do Crua. 

•• Inclusive votos em separado. 

Nomes dos Componentes da Mesa que compareceram: 

Observações: 
11.1. Substituiçõ'hes e nomeações feitas para composição da mesa receptora: 

Ncub  

11.2. Fiscais que compareceram (nome completo): 
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11.3. Fiscais que compareceram e se retiraram (nome compleb): 

bitko 1,0 tttne,tn  
13-kA,v,A,o (31/a~a- 1-k  

11.4. Atraso no inicio dos trabalhos de votação (descrição dos Motivos): 

11.5. Protestos apresentados: 

NO) •  

11.6. Recursos apresentados: 
I . 

St )ilvv-x) O/10~A 

11.7. Impugnações apresentadas: 

11.8. Interrupção da votação (descrição da razão e tempo de paralisação): 

QJ RE, .LaUart...  

11.9. Ressalva de rasuras, emendas e entrelinhas: 

lArva Otth pn..t4/~ce,o pv4 • j&aa 1:1)-~"Zej (o,24ina. rwo  

it~ twrat-Q--nr..o 	tOrvul) 1, J1&c ltvvedorm...,  
11.10. Eleitores que compar ceram e deixaraih de votar (descrição dos motivos): 

OS p.+tv 	AcnuÂ)c&ooL9—,p‘o,5 Nfear .  
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I I 

AajuRb 41)~31•12911(fr  
Presidente da Mesa Receptora 
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Relatório: 

Durante a mesa receptora, antes da instauração da mesa escrutinadora, 

foi constatado que o profissional Robson Rodrigues Campos, CPF n.2 

032.155.456-67, não havia assinado o livro de presença, vez que estava 

assinalado X, porém não assinado. 

Desta forma, em consenso com todos os presentes da mesa, foi efetuado 

ligação ao profissional para o tel.: 9.9959-508.2, às 21h1Omin, onde no viva 

voz, declarou que realmente não assinou o livro de presença. 

Solicitamos que o mesmo comparece ao local de votação para que a 

assinatura fosse colhida, o qual foi feito em concordância com todos os 

presentes, não apresentando prejuízo na votação. 

Foi apresentada uma impugnação, em anexo, julgado pelo Presidente da 

mesa, conforme segue. 

Decisão: 

Foi decidido que não haveria prejuízo na votação, motivo pelo qual foi 

dado seqüência na apuração, uma vez que não foi constatada violação ao 

inciso V, artigo 98 do anexo I da Resolução 1021/2017. 

Ademais, por força do artigo 87, § 29  o motivo é justificável e foi aceito 

pelos membros da mesa. 

Assin tura do Presidente Va  mesa Receptora 

Urna 22 

Linhares 

Em: 15/12/2017. 
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